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INDICAÇÃO N.-693/16 - SR

Ao Senhor

EDMUNDO NUNES DOURADO

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente,

retárlo

Solicito a Vossa Excelência, ouvido o Plenário e satisfeitas às exigências
regimentais, encaminhar indicação ao Senhor Itamar Sebastião Barreto, Prefeito Municipal,
solicitando-lhe que providencie junto à Secretaria competente desta municipalidade, a "Semana
da Conscientização e Divulgação do Símbolo Internacional de Surdez".

tiago

/Vereador

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 06 de dezembro de 2016.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo, alertar aos demais condutores a presença
de pessoa com deficiência auditiva ao volante. Devendo ser fixado no vidro traseiro do veículo,
para informar que qualquer solicitação deve ser feita por meio dos faróis e não através dabuzina.
O adesivo também pode ser colocado no vidro dianteiro, parafacilitar a identificação por agentes
de trânsito e demais autoridades de trânsito no momento da abordagem.

A utilização e o reconhecimento deste Símbolo sãode extrema importância, poisé
através dele que o portador de deficiência auditiva será identificado no trânsito, tanto pela
população como pelas autoridades.

Diante do exposto encaminho a proposta que se segue e peço aos pares a
aprovação da mesma.
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